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Modelo Constitucional (Art. 1º)
q Princípios constitucionais do direito processual civil
q Organização judiciária
q Funções essenciais à Administração da Justiça
q Procedimentos jurisdicionais constitucionalmente diferenciados
q Normas de concretização do direito processual civil
q Parafraseando Cappelletti: “O modelo constitucional do direito

processual civil como programa de reforma e como método
de pensamento do Direito Processual Civil vigente”



Inércia da Jurisdição (Art. 2º)
qImparcialidade
qVinculação do juiz ao pedido
qPrincípio dispositivo x princípio inquisitório
qO tempero da “cooperação”



Meios Alternativos (Art. 3º)
qInafastabilidade: alcance
qMeios alternativos de solução de conflitos

§ Meios ADEQUADOS
qConciliação
qMediação

§ A Lei n. 13.140/2015
qArbitragem

§ A Lei n. 13.129/2015



Eficiência Processual (Art. 4º)
qArt. 5º, LXXVIII, da CF
qCeleridade x eficiência

§ Otimização da prestação jurisdicional
qAtividade cognitiva
qAtividade executiva (satisfativa)
qUm (novo) conceito de tutela jurisdicional



Boa-fé objetiva (art. 5º)
q Alcance
q Vetor hermenêutico

§ Art. 322 § 2º (petição inicial)
§ Art. 489, § 3º (sentença/decisões jurisdicionais)

q Criação de deveres
§ Litigância de má-fé
§ Atos atentatórios à dignidade da justiça

q Venire contra factum proprium
§ Supressio, surrectio, tu quoque

q Transporte para o plano processual
§ Lealdade e eticidade



Cooperação (Art. 6º)
qUm novo modelo de processo (?)
qDeveres de

§ Esclarecimento
• Art. 321 (indeferimento da inicial)

§ Consulta
• Prévio contraditório (arts. 9º e 10)

§ Prevenção
• Dever-poder geral de saneamento (art. 139, IX)

§ Auxilio
• Modificação do ônus da prova (art. 373, §§ 1º e 2º)

qCooperação entre as partes/advogados (?)



Isonomia (Art. 7º)
qIgualdade entre iguais
qIgualdade substancial
qRelação com o contraditório

§ Paridade de armas
§ Bilateralidade da audiência



Hermenêutica (Art. 8º)
q“Atualização” dos arts. 4º e 5º da LINDB

§ Os arts. 20 a 30 da LINDB (Lei n. 13.655/2018)
qCrise do legalismo
qImpacto no dever de fundamentação (art. 489, § 2º)
qReflexos no art. 140

§ O MP como fiscal do “ordenamento jurídico” (178)
qAmicus curiae



Contraditório (Art. 9º)
qÊnfase da necessidade do contraditório prévio
qExceções

§ Tutela provisória de urgência
§ Tutela da evidência (art. 311, II e III)
§ Expedição do mandado monitório
§ Rol exaustivo (?)

qMera postergação do contraditório



Contraditório (Art. 10)
qVedação das decisões-surpresa
qNecessidade de prévia influência
qO que é “fundamento” para os fins do art. 10 ?
qQuestões de ofício



Publicidade e fundamentação (Art. 11)
qPublicidade

§ Exceções (segredo de justiça)
qFundamentação

§ Art. 489, §§ 1º e 2º
§ Os argumentos pró e contra (art. 984, § 2º, e os revogados§ 2º do art. 1.029, e § 5º do art. 1.043, e a nova redação do§ 3º do art. 1.038, dada pela Lei n. 13.256/2016)



Ordem Cronológica (Art. 12)
qNorma fundamental (?)
qConstitucionalidade do dispositivo (art. 96, I, b, da CF) (?)
qOrdem cronológica para sentenças e acórdãos

§ A Lei n. 13.256/2016 e o advérbio “preferencialmente”
qLista para controle
qExceções
qRelação com o art. 153
qA primeira lista (art. 1.046, § 5º)



Aplicação das normas processuais
q Art. 13: aplicação das normas processuais civis brasileiras,ressalvados os tratados, convenções ou acordos internacionais
q Art. 14: irretroatividade da norma processual e aplicaçãoimediata

§ Aplicação imediata do CPC de 2015 desde sua entrada emvigor (arts. 1.045 e 1.046, caput)
§ As exceções do Livro Complementar

q Art. 15 e a aplicabilidade supletiva e subsidiária do CPC de2015 aos processos trabalhista, eleitoral e administrativo
§ No processo penal
§ Nos Juizados Especiais



Jurisdição
qCompreensão à luz do modelo constitucionaldo direito processual civil
qCompreensão à luz do neoconcretismo
qRelações com a competência (art. 16)



Ação
qCompreensão à luz do modelo constitucional do direito
processual civil

qCompreensão à luz do neoconcretismo
qO art. 17 e o interesse e a legitimidade

§ Regime jurídico da ação no CPC de 2015
§ O escorreito agir no processo

qLegitimação extraordinária (art. 18)
q Interesse de agir e os arts. 19 e 20



Limites da jurisdição nacional
qArts. 21 e 22 e a jurisdição dos órgãos jurisdicionaisbrasileiros
qArt. 23 e a jurisdição exclusiva dos órgãosjurisdicionais brasileiros
qArt. 24: “Litispendência internacional”
qArt. 25: Eleição de foro estrangeiro



Competência (1)
qDisposições gerais

§ Identificação do órgão jurisdicional brasileiro a partirdo modelo constitucional (art. 44)
§ Competência absoluta
§ Competência relativa
§ Perpetuatio iurisdictionis (art. 43)
§ O art. 46 e a competência nos casos de direitoobrigacional e direito real sobre móveis
§ O art. 47 e a competência nos casos de direito realsobre imóveis

• Questionamentos com relação ao art. 52



Competência (2)
qModificação de Competência

§ Conexão
§ Continência
§ Foro de eleição
§ Inércia do réu em alegar incompetência relativa

q Incompetência
§ Momentos e formas de sua alegação
§ Conflitos de competência
§ Efeitos de seu reconhecimento: a traslatio iudicii



Cooperação nacional

qNovidade do CPC de 2015
§ Relação com a cooperação internacional

qObjetos possíveis
qFormas de execução
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Muito obrigado !!!!


